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Portaria Nº 0952/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 04 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7037/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o suposto acidente 
de trânsito envolvimento veículo de servidor, lotado na diretoria de as-
sistência Biopsicossocial, com veículo de terceiro, em via pública, no dia 
01/05/2022, conforme Boletim de ocorrência nº 00014/2022.101297-8, de 
27/05/2022, e Termo de denúncia nº 23/2022-cGP/SEaP, de 21/06/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Presidente;
ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; e EliZaBE-
TH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827445
Portaria Nº 0953/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 04 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7038/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de supos-
ta perseguição a servidores, lotados no Hospital Geral Penitenciário-HGP, 
além de supostas irregularidades administrativas;
conforme Termo de denúncia nº 24/2022-cGP/SEaP, de 29/06/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Presidente;
ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; e EliZaBE-
TH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827449
Portaria Nº 0956/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 04 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7041/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão 
praticada por servidor a PPl’s custodiadas no centro de recuperação de 
condenados de icoaraci-crci, e possíveis condutas daquele que acabam 
por gerar suposta instabilidade no Bloco carcerário;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Presidente;
ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; e EliZaBE-
TH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827456
Portaria Nº 0954/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 04 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;

rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7039/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no ofício n° 988/2022/MP/4ªPJMaB, Noticia de fato SiMP n° 002094-
930/2022, datado de 27/06/2022, acerca de supostos maus-tratos à PPl 
PaBlo GEoVaNi riBEiro doS SaNToS (iNfoPEN) e demais PPl’s de cela 
que se encontram custodiados na central de Triagem Masculina de Marabá;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Presidente;
ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; e EliZaBE-
TH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 5º - coMUNicar à 4ª PJMaB-MPPa acerca desta instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827453
Portaria Nº 0955/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 04 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 7040/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar supostos fatos ocorri-
dos em 13/06/2022, no Hospital Geral Penitenciário-HGP, envolvendo ser-
vidor e possível tentativa de fuga, conforme ofício interno nº 0286/2022-
HGP, de 14/06/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Presidente;
ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; e EliZaBE-
TH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827454
Portaria Nº 0958/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 04 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7043/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
funcional acerca das avarias detectadas no veículo locado GM/S10, pla-
ca GGX-6801, conforme MEMoraNdo nº 145/2022-cTraNS/SEaP, de 
06/06/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Presidente;
ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; e EliZaBE-
TH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827464
Portaria Nº 0957/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 04 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7042/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
funcional acerca das avarias detectadas no veículo locado fiaT croNoS, 
placa rNQ-3G31, conforme ofício interno nº 172/2022-cTraNS/SEaP, de 
24/06/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente;
ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; e EliZaBE-
TH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827462


